	Consulado Geral de Cuba em São Paulo
A jurisdição do Consulado Geral, endereço, horário de atendimento, e-mail, formas de solicitar trâmites, formas de pagamento e outras informações importantes estão detalhadas na página Início do site web do Consulado Geral, em:
https://misiones.cubaminrex.cu/pt/brasil/consulado-geral-de-cuba-em-sao-paulo



DECLARAÇÃO CONSULAR SOBRE ANTECEDENTES CRIMINAIS
· Antes de iniciar uma solicitação de Declaração Consular sobre a Certidão de Antecedentes Penais, o interessado deve assegurar-se de que esta será aceita pelas respectivas autoridades do estado em que reside. 
· Se o interessado é portador de uma Certidão de Antecedentes Penais legalizada em Cuba, pode solicitar a Declaração Consular sobre esse documento. 
· Caso não possua um Certificado de Antecedentes Criminais atualizado, você pode solicitá-lo no Escritório de Consultoria Jurídica Internacional de sua província de residência (ou da província da pessoa que fará a solicitação em seu nome), ou enviando um e-mail para serviciostmd@cji.cu .
· [bookmark: _GoBack]Ao solicitar o certificado no Escritório de Consultoria Jurídica Internacional, você também deve solicitar sua legalização pelo Ministério da Justiça (MINJUS). Após receber o documento devidamente legalizado, você poderá solicitar uma Declaração Consular referente a ele em qualquer Consulado de Cuba no exterior.

Para solicitar a Declaração Consular, deve-se apresentar:
1. Formulário de solicitação do trâmite, que se encontra em:
http://misiones.cubaminrex.cu/sites/default/files/formularios/editorbrasil/anexo_no._10_formulario_de_solicitud_de_declaracion_consular.pdf
· O formulário deve ser preenchido em computador, e não a mão, preservando o formato PDF original, sem modificá-lo.
· O formulário não será válido, se apresentar palavras abreviadas, emendadas, tachadas ou borradas, ou dados incompletos.
· Devem ser preenchidos todos os espaços com os dados solicitados. Se algum espaço não puder ser preenchido, deve-se explicar a causa.  
2. Original ou fotocópia do passaporte válido da pessoa que vai realizar o trâmite. 
3. Certidão de antecedentes penais legalizada pelo MINREX. 
4. Comprovante de pagamento da taxa consular estipulada para esse serviço, no valor de R$420,00 (420 reais).
No caso de trâmite “não presencial”, haverá uma taxa adicional de R$175,00 (175 reais), perfazendo um total de R$595,00 (595 reais). 
Quando o trâmite estiver concluído, o interessado será informado por e-mail e poderá retirá-lo pessoalmente ou por meio de outra pessoa; se preferir, poderá ainda solicitar que o documento seja enviado pelo correio, informando o endereço em que deseja recebê-lo e mediante o pagamento de R$70,00 (70 reais). 

IMPORTANTE 
· As fotocópias devem ser individuais (uma para cada documento) e perfeitamente legíveis. Caso contrário, não serão aceitas, e será interrompida a continuação do trâmite.
· Devem-se apresentar ou enviar todos os documentos juntos, inclusive o comprovante de pagamento.  
· O Consulado emite a Declaração Consular no idioma espanhol, razão por que esta deverá ser traduzida a português por um tradutor juramentado, antes de apresentá-la às autoridades brasileiras correspondentes. 

